
FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

PORTARIAS

Gabinete da Presidência

PORTARIA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 7.º do Decreto n.º 47.302, de 18 de junho de 2010, Decreto n.º 34.322, de 12 de Maio de 1992;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização
da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente designado; Considerando a necessidade de
nomear servidores para auxiliar o gestor de contratos quanto à fiscalização dos aspectos administrativos dos contratos,
assegurando o perfeito cumprimento dos procedimentos contratuais, conforme o disposto no Decreto n.º 52.215, de 30 de
dezembro de 2014; e Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos de gestão e fiscalização dos contratos
mantidos por esta Fundação; Portaria 158/2022-GAB .RESOLVE: Art. 1º - Nomear FABIANO FORTES LISCANO , ID
3823865/01, como Fiscal Administrativo; Art. 2º - Nomear MARA REGINAAQUINO RODRIGUES , Id Func. 3526712/02, como
Fiscal Técnico Titular e MANUEL ALBERTO TAVARES DE AZEVEDO , Id. Func. 3013863/01, como Fiscal Técnico Suplente;
Art. 3° - Nomear JOANETE INES LORENZON , ID 3662357/02, como Gestora do Contrato, para que fiscalizem a execução do
contrato abaixo indicado: Empresa - LIDERANÇA - Limpeza e Conservação Ltda - Termo de Contrato nº 114/2022 - Objeto:
Serviços de Conservação e Manutenção Predial no Vida Centro Humanístico. Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Marcos Lima - Diretor-Presidente .
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